
                                                                                                                            
      COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Paço Municipal Francisco da Rosa Muniz 

 

TERMO
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE
 

 
Torna-se público aos interessados que o MUNICÍPIO DE ARARIPINA/PE, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, inscrito no CNPJ sob o nº 11.040.854/0001
sediada na Rua Coelho Rodrigues, nº 174, Centro, através de seu Agente de Contratação, o Sr. 
RANNIERY MODESTO PEREIRA -
de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE
e seus Anexos.    
  

 
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014, Decreto Municipal nº 084/2023
e seus Anexos.  
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
do pátio de eventos do Parque 03 Vaque
 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 130.792,20 
 
MODALIDADE/CRITÉRIO DE JULGAMENTO
 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus Anexos encontram
www.licitanet.com.br; no sítio oficial da Prefeitura de Araripina/PE 
www.gov.br/pncp. 
OBS: ainda poderá ser solicitado pelo e
 
CONTATO/ENDEREÇO COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
174, Centro, neste município, de segunda a sexta, das 08hs às 14hs.  
 
DISPOSIÇÕES GERAIS: O presente Termo de Dispensa 
solicitante, sendo este o responsável pelo 
processamento da contratação. 
 

 
RECEBIMENTO DE PROPOSTA: Do dia 05/06/2026 até as 07h59min do dia 10/06
PERÍODO DE LANCE: Das 08h00min até as 14h00min
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Bras
LOCAL: LICITANET - LICITAÇÕES ONLINE  
SUPORTE: (34) 3014 - 6633 ou (34) 2512 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
 
1.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio d
segurança (criptografia e autenticação), em todas as suas fases;
1.2. Os atos da licitação serão documentados no respectivo processo administrativo, com vistas à aferição 
de sua regularidade; 
1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do município, den
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo do sistema 
provedor; 
 
 

                          
                                 
 
                          
 

                                                                                                                                                PROCESSO LICITATÓRIO
CONTRATAÇÃO                                                                                  DISPENSA ELETRÔNICA

Paço Municipal Francisco da Rosa Muniz - Rua Coelho Rodrigues, 174 - Centro, Araripina 

TERMO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE 

PREÂMBULO 

se público aos interessados que o MUNICÍPIO DE ARARIPINA/PE, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, inscrito no CNPJ sob o nº 11.040.854/0001-18, por intermédio da PREFEITUR
sediada na Rua Coelho Rodrigues, nº 174, Centro, através de seu Agente de Contratação, o Sr. 

- Portaria Nº 662/2025, realizará DISPENSA ELETRÔNICA
MENOR PREÇO POR LOTE, de acordo com as condições descritas neste 

: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
o Municipal nº 084/2023, Decreto Municipal nº 032/2024, além do disposto no presente 

de empresa especializada para execução dos serviços de ampliação e pavimentação asfáltica
aqueiros, no município de Araripina/PE.  

R$ 130.792,20 (cento e trinta mil, setecentos e noventa e dois reais e vinte centavos

MODALIDADE/CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Dispensa Eletrônica - Menor Preço por Lote.  

seus Anexos encontram-se disponíveis na plataforma do “SISTEMA LICITANET” 
; no sítio oficial da Prefeitura de Araripina/PE - www.araripina.pe.gov.br

: ainda poderá ser solicitado pelo e-mail cpl@araripina.pe.gov.br. 

CONTATO/ENDEREÇO COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: (87) 9 8138 9688, sediada à Rua
, de segunda a sexta, das 08hs às 14hs.   

: O presente Termo de Dispensa observará as condições definidas previamente pelo órgão 
solicitante, sendo este o responsável pelo Termo de Referência e demais e informações necessárias ao 

Do dia 05/06/2026 até as 07h59min do dia 10/06/2026
h00min até as 14h00min do dia 10/06/2026. 

horário de Brasília (DF). 
LICITAÇÕES ONLINE  www.licitanet.com.br  

6633 ou (34) 2512 - 6504. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação), em todas as suas fases; 
1.2. Os atos da licitação serão documentados no respectivo processo administrativo, com vistas à aferição 

idos por servidor do município, denominado Agente de Contratação
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo do sistema 

     PREFEITURA MUNICIPAL 
                                 DE ARARIPINA/PE 

                          Flh/Rub. ___________________ 

LICITATÓRIO Nº 042/2026 
ELETRÔNICA Nº 009/2026 

 

 
Centro, Araripina - PE 

se público aos interessados que o MUNICÍPIO DE ARARIPINA/PE, Pessoa Jurídica de Direito 
por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, 

sediada na Rua Coelho Rodrigues, nº 174, Centro, através de seu Agente de Contratação, o Sr. IGOR 
DISPENSA ELETRÔNICA, com critério 

condições descritas neste Termo de Dispensa 

: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
além do disposto no presente Termo 

execução dos serviços de ampliação e pavimentação asfáltica 

(cento e trinta mil, setecentos e noventa e dois reais e vinte centavos).   

 

se disponíveis na plataforma do “SISTEMA LICITANET” - 
www.araripina.pe.gov.br; e no site 

Rua Coelho Rodrigues, nº 

observará as condições definidas previamente pelo órgão 
e demais e informações necessárias ao 

/2026. 

a INTERNET, mediante condições de 

1.2. Os atos da licitação serão documentados no respectivo processo administrativo, com vistas à aferição 

ominado Agente de Contratação, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo do sistema 
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1.4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS
consultas em campo próprio do sistema pro
3014 - 6633 ou (34) 2512 - 6500. 
1.5. ENDEREÇO PARA ENVIO DE CORRESPONDÊNCIAS
Araripina/PE, CEP: 56.280-000; 
1.6. Todas as referências de tempo 
Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame. 
 
2. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
 
2.1. O objeto do presente termo é a 
SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO PÁTIO DE EVENTOS DO PARQUE 03 
VAQUEIROS, NO MUNICÍPIO DE ARARIPINA/PE
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
de Referência; 
2.1.1. A partir da composição dos itens da solução, demonstra
acordo com o período de vigência, conforme tabela abai
 

ITEM DESCRIÇÃO
 

01 
SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
DO PÁTIO DE EVENTOS DO PARQUE TRÊS VAQUEIROS
MUNICÍPIO DE ARARIPINA/
Sintético em ANEXO). 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 130.792,20
CENTAVOS). 

 
3. DO DECRETO MUNICIPAL Nº 032/2024:
 
3.1. Acerca do Decreto Municipal Nº 032/2024 (
simplificado para as ME’s, EPP’s, MEI’s, Agricultores Familiares, Produtores R
Cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras, no âmbito da administração pública 
municipal), serão beneficiados pelo mesmo, empresas/licitantes de âmbito local e/ou regional, conforme 
comprovação/declaração apresentad
benefício; 
3.2. De modo a atender os objetivos da promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à
previstos no artigo 47 da Lei Complementar Federal N° 123/2006, os benefícios referidos nesta lei 
poderão priorizar a contratação com ME’s e EPP’s sediadas local ou regionalmente, podendo pagar preço 
superior ao melhor preço válido, até o limite de 10% (dez por cento); 
3.2.1. Aplica-se o disposto no item 3
sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço 
ofertado;  
3.3. Considera-se: 
a) Âmbito local: limites geográficos do município de Araripina/PE; 
b) Âmbito regional: municípios componentes/integrantes da região do Sertão do Araripe (Araripina, 
Trindade, Ipubi, Ouricuri, Bodocó, Exú, Granito, Moreilândia, Santa Cruz e S
3.3.1. A administração “poderá” estabelecer prioridade de contratação para as ME’s e EPP’s, sediadas local 
ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, de acordo com o artigo 48, 
§3°, da Lei complementar Nº 123/2006;
3.3.2. Para efeito dos benefícios do Decreto Municipal N° 032/2024, a prioridade será para as ME’s e EPP’s 
sediadas em Araripina/PE;  
3.3.3. Não tendo ME ou EPP sediada no município de Araripina/PE, cuja proposta esteja no limite de 10% 
(dez por cento) previsto no subitem anterior, a prioridade poderá ser dada para as ME’s e EPP’s regionais

                          
                                 
 
                          
 

                                                                                                                                                PROCESSO LICITATÓRIO
CONTRATAÇÃO                                                                                  DISPENSA ELETRÔNICA

Paço Municipal Francisco da Rosa Muniz - Rua Coelho Rodrigues, 174 - Centro, Araripina 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: observado o prazo legal, os interessados poderã
consultas em campo próprio do sistema provedor. Contatos podem ser realizados pelos telefones: (34) 

 
ENDEREÇO PARA ENVIO DE CORRESPONDÊNCIAS: Rua Coelho Rodrigues, nº 174, Centro, 

1.6. Todas as referências de tempo da Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o horário de 
Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA: 

o do presente termo é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO PÁTIO DE EVENTOS DO PARQUE 03 
VAQUEIROS, NO MUNICÍPIO DE ARARIPINA/PE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, conforme especificações constantes no Termo 

A partir da composição dos itens da solução, demonstra-se o custo total estimado da contratação, de 
acordo com o período de vigência, conforme tabela abaixo:  

LOTE 01 
DESCRIÇÃO QUANT/UND R$ V. UNITÁRIO

SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
DO PÁTIO DE EVENTOS DO PARQUE TRÊS VAQUEIROS, NO 
MUNICÍPIO DE ARARIPINA/PE (conforme Orçamento 01 R$ 130.792,20

130.792,20 (CENTO E TRINTA MIM, SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E VINTE 

. DO DECRETO MUNICIPAL Nº 032/2024: 

Acerca do Decreto Municipal Nº 032/2024 (regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e 
simplificado para as ME’s, EPP’s, MEI’s, Agricultores Familiares, Produtores R
Cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras, no âmbito da administração pública 

), serão beneficiados pelo mesmo, empresas/licitantes de âmbito local e/ou regional, conforme 
comprovação/declaração apresentada pelas mesmas, que se enquadram nessa condição e requerem tal 

.2. De modo a atender os objetivos da promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à
previstos no artigo 47 da Lei Complementar Federal N° 123/2006, os benefícios referidos nesta lei 
poderão priorizar a contratação com ME’s e EPP’s sediadas local ou regionalmente, podendo pagar preço 

até o limite de 10% (dez por cento);  
se o disposto no item 3.2 nas situações em que as ofertas apresentadas pelas ME’s e EPP’s 

sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço 

: limites geográficos do município de Araripina/PE;  
: municípios componentes/integrantes da região do Sertão do Araripe (Araripina, 

Trindade, Ipubi, Ouricuri, Bodocó, Exú, Granito, Moreilândia, Santa Cruz e Santa Filomena).
.3.1. A administração “poderá” estabelecer prioridade de contratação para as ME’s e EPP’s, sediadas local 

ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, de acordo com o artigo 48, 
123/2006; 

.3.2. Para efeito dos benefícios do Decreto Municipal N° 032/2024, a prioridade será para as ME’s e EPP’s 

.3.3. Não tendo ME ou EPP sediada no município de Araripina/PE, cuja proposta esteja no limite de 10% 
cento) previsto no subitem anterior, a prioridade poderá ser dada para as ME’s e EPP’s regionais

     PREFEITURA MUNICIPAL 
                                 DE ARARIPINA/PE 

                          Flh/Rub. ___________________ 

LICITATÓRIO Nº 042/2026 
ELETRÔNICA Nº 009/2026 

 

 
Centro, Araripina - PE 

: observado o prazo legal, os interessados poderão formular 
Contatos podem ser realizados pelos telefones: (34) 

: Rua Coelho Rodrigues, nº 174, Centro, 

da Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o horário de 
Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO PÁTIO DE EVENTOS DO PARQUE 03 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
, conforme especificações constantes no Termo 

se o custo total estimado da contratação, de 

UNITÁRIO R$ V. GLOBAL 

130.792,20 R$ 130.792,20 

(CENTO E TRINTA MIM, SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E VINTE 

regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e 
simplificado para as ME’s, EPP’s, MEI’s, Agricultores Familiares, Produtores Rurais e Sociedades 
Cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras, no âmbito da administração pública 

), serão beneficiados pelo mesmo, empresas/licitantes de âmbito local e/ou regional, conforme 
a pelas mesmas, que se enquadram nessa condição e requerem tal 

.2. De modo a atender os objetivos da promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, 
previstos no artigo 47 da Lei Complementar Federal N° 123/2006, os benefícios referidos nesta lei 
poderão priorizar a contratação com ME’s e EPP’s sediadas local ou regionalmente, podendo pagar preço 

.2 nas situações em que as ofertas apresentadas pelas ME’s e EPP’s 
sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço 

: municípios componentes/integrantes da região do Sertão do Araripe (Araripina, 
anta Filomena). 

.3.1. A administração “poderá” estabelecer prioridade de contratação para as ME’s e EPP’s, sediadas local 
ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, de acordo com o artigo 48, 

.3.2. Para efeito dos benefícios do Decreto Municipal N° 032/2024, a prioridade será para as ME’s e EPP’s 

.3.3. Não tendo ME ou EPP sediada no município de Araripina/PE, cuja proposta esteja no limite de 10% 
cento) previsto no subitem anterior, a prioridade poderá ser dada para as ME’s e EPP’s regionais  
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e, em último caso, aquelas sediadas em municípios situados no Estado de Pernambuco, seguido pelos 
demais estados da federação; 
3.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte;  
3.4.1. O disposto no item 5.4 somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido 
apresentada por ME ou EPP; 
3.4.2. A preferência que trata o item 5.4 será concedida da seguinte forma: 
I - Ocorrendo empate, a ME ou EPP melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;
II - Não ocorrendo à contratação da ME ou EPP, na forma do inciso I, serão convocadas as remanescentes 
que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 
III - No caso de equivalência dos valores apresentados pela
de empate, será realizado sorteio entre elas (via sistema LICITANET) para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta;
IV - Após o encerramento dos lances, a ME e EPP melhor classificad
nova proposta em prazo estabelecido pela comissão deste órgão, na própria sessão eletrônica.
3.5. Para os fins dispostos no Decreto Municipal Nº 032/2024, o enquadramento como: 
a) ME ou EPP se dará nos termos do artigo 3°,
123/2006;  
b) MEI se dará nos termos do parágrafo 1° do artigo 18
3.6. A empresa licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de ME o
quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no artigo 3º da Lei Complementar N° 
123/2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a 
administração pública, sem prejuízo das demais san
dos benefícios previstos no Decreto Municipal N° 032/2024; 
3.7. Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado, declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação c
favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da Lei Complementar N° 123/2006.
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA:
 
4.1. A participação na presente Dispensa Eletrônica se dará mediante acesso
LICITANET -  www.licitanet.com.br
4.1.1. O acesso/cadastro no sistema se dará por meio de digitação de senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subseqüente encaminhamento 
meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido;
4.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, 
órgão/entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR
4.2.1. Empresas que não atendam às condições deste Edital de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
4.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.2.3. Os que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) Empresa, isoladamente ou em con
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técn
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
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e, em último caso, aquelas sediadas em municípios situados no Estado de Pernambuco, seguido pelos 

tério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

.4.1. O disposto no item 5.4 somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido 

tem 5.4 será concedida da seguinte forma:  
Ocorrendo empate, a ME ou EPP melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 

àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;
à contratação da ME ou EPP, na forma do inciso I, serão convocadas as remanescentes 

que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME’s ou EPP’s que se encontre em situação 
de empate, será realizado sorteio entre elas (via sistema LICITANET) para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

Após o encerramento dos lances, a ME e EPP melhor classificada será convocada para apresentar 
nova proposta em prazo estabelecido pela comissão deste órgão, na própria sessão eletrônica.

.5. Para os fins dispostos no Decreto Municipal Nº 032/2024, o enquadramento como: 
a) ME ou EPP se dará nos termos do artigo 3°, caput, incisos I e II, e parágrafo 4° da Lei Complementar Nº 

b) MEI se dará nos termos do parágrafo 1° do artigo 18-A da Lei Complementar Nº 123/2006.
. A empresa licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de ME o

quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no artigo 3º da Lei Complementar N° 
123/2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a 
administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente 
dos benefícios previstos no Decreto Municipal N° 032/2024;  

. Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado, declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como ME, EPP ou MEI, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da Lei Complementar N° 123/2006. 

. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA: 

.1. A participação na presente Dispensa Eletrônica se dará mediante acesso/cadastro no SISTEMA 
www.licitanet.com.br; 

.1.1. O acesso/cadastro no sistema se dará por meio de digitação de senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subseqüente encaminhamento da Proposta de Preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido; 

.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão/entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

NÃO PODERÃO PARTICIPAR desta dispensa: 
as que não atendam às condições deste Edital de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técn
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
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e, em último caso, aquelas sediadas em municípios situados no Estado de Pernambuco, seguido pelos 

tério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

.4.1. O disposto no item 5.4 somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido 

Ocorrendo empate, a ME ou EPP melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

à contratação da ME ou EPP, na forma do inciso I, serão convocadas as remanescentes 
que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

s ME’s ou EPP’s que se encontre em situação 
de empate, será realizado sorteio entre elas (via sistema LICITANET) para que se identifique aquela que 

a será convocada para apresentar 
nova proposta em prazo estabelecido pela comissão deste órgão, na própria sessão eletrônica. 

.5. Para os fins dispostos no Decreto Municipal Nº 032/2024, o enquadramento como:  
caput, incisos I e II, e parágrafo 4° da Lei Complementar Nº 

A da Lei Complementar Nº 123/2006. 
. A empresa licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de ME ou EPP 

quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no artigo 3º da Lei Complementar N° 
123/2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a 

ções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente 

. Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado, declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os 
omo ME, EPP ou MEI, estando apto a usufruir do tratamento 

/cadastro no SISTEMA 

.1.1. O acesso/cadastro no sistema se dará por meio de digitação de senha pessoal e intransferível do 
da Proposta de Preços, exclusivamente por 

.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão/entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

as que não atendam às condições deste Edital de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
 

sórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 



                                                                                                                            
      COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Paço Municipal Francisco da Rosa Muniz 

 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imp
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo 
entre si; 
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adole
pela legislação trabalhista. 
4.2.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
4.2.5. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
4.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
4.2.5. É vedado ao servidor do órgão e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Araripina/PE, 
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas p
participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta 
Licitação; 
4.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através de uma 
empresa associada ou pelos telefones: (34) 99678
ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br
 
5. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRO DA PROPOSTA INICIAL:
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta de preços devidamente 
preenchida e com a descrição do objeto ofertado e com o preço, juntamente com os documentos de 
habilitação, até a data e o horário estabelecidos para o fim do r
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha; 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123/2006; 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçõe
Dispensa, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
5.5. Até a abertura da sessão pública, o
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após
da proposta; 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público 
encerramento do envio de lances;
5.8. O licitante deverá enviar sua proposta mediante preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
5.8.1. Valor unitário do lote e seus itens
5.8.2. Todas as especificações do objeto contidas na propos
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c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo 

ídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

ca ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

anizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.
.2.5. É vedado ao servidor do órgão e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Araripina/PE, 

Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal, 
participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta 

.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através de uma 
a associada ou pelos telefones: (34) 99678-7950, ou através da LICITANET -

contato@licitanet.com.br. 

. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRO DA PROPOSTA INICIAL:

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta de preços devidamente 
preenchida e com a descrição do objeto ofertado e com o preço, juntamente com os documentos de 
habilitação, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, 

á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 
.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

 
roempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
Dispensa, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público 
encerramento do envio de lances; 

.8. O licitante deverá enviar sua proposta mediante preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

5.8.1. Valor unitário do lote e seus itens; 
.8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;
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c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo 

ídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

scentes nos casos vedados 

se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

ca ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

OSCIP, atuando nessa condição. 
.2.5. É vedado ao servidor do órgão e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Araripina/PE, 

elo Poder Público Municipal, 
participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta 

.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através de uma 
- LICITAÇÕES ONLINE 

. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRO DA PROPOSTA INICIAL: 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta de preços devidamente 
preenchida e com a descrição do objeto ofertado e com o preço, juntamente com os documentos de 

ecebimento das propostas, quando, então, 

.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

roempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

s no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
Dispensa, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o 

.8. O licitante deverá enviar sua proposta mediante preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

ta vinculam a Contratada; 
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5.8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens; 
5.8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto;
5.8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 
apresentação. 
 
6. DA FASE DE LANCES: 
 
6.1. A partir das 08h01min da data estabelecida neste Edital
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 
aviso; 
6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão enca
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro; 
6.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor 
6.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema;
6.4.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao menor
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta;
6.4.2. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
6.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema; 
6.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
6.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedo
6.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação; 
6.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de f
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO:
 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examin
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos;
7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 
inexeqüível; 
7.3. Considera-se inexeqüível a proposta
valor zero, incompatíveis com os
encargos, ainda que o ato convocatório
quando se referirem a materiais
renuncie a parcela ou à totalidade
7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indíci
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.8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

azo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar

da data estabelecida neste Edital de Contratação Direta, a sessão pública será 
ta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 
O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
.4.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta;

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
ndos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado

.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;

.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor; 

.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática, pontualmente no horário indicado, 
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 

.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos; 

.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

proposta que apresente preço global ou unitário simbólico,
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,

totalidade da remuneração; 
.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
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.8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

a contar da data de sua 

de Contratação Direta, a sessão pública será 
ta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

minhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 

.4.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta; 
O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

ndos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

orma automática, pontualmente no horário indicado, 
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

ará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

preço final superior ao preço 
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

simbólico, irrisório ou de 
acrescidos dos respectivos 

limites mínimos, exceto 
licitante, para os quais ele 

.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade e a 
os que fundamentam a suspeita; 
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7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, 24 horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
7.6. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
via e-mail, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), sob pena de não
7.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de 
Contratação; 
7.8. Se a proposta ou lance vencedo
lance subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;
7.9. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “
data e horário para a sua continuidade;
7.10. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições 
7.11. Também nas hipóteses em que o 
subseqüente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;
7.12. A negociação será realizada por meio do s
7.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;
7.14. Para os itens que foram divididos em cota reservada e cota principal, 
mesmos, respectivamente; 
7.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o 
do licitante, observado o disposto neste Edital.
 
8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
 
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação
classificada em primeiro lugar, 
condições de participação, especialmente quanto à
certame ou a futura contratação; 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n° 
8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário; 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Ind
o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;
8.4. A tentativa de “burla” será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forneci
similares, dentre outros; 
8.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação;
8.6. Constatada a existência de sanção, o 
de condição de participação; 
8.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo
para aceitação da proposta subseqüente;
8.8. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares de habilitação, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,
em formato digital, via sistema LICITANET, no prazo 
8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos; 
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.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

o mínimo, 24 horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
.6. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

mail, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), sob pena de não aceitação da proposta;
.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de 

.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou 
lance subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

.9. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “
para a sua continuidade; 

poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

.11. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 
subseqüente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;

.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subseqüente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 
.14. Para os itens que foram divididos em cota reservada e cota principal, os valores finais deverão ser os 

.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

HABILITAÇÃO: 

omo condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
 

.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n° 
8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Ind
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
.4. A tentativa de “burla” será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forneci

.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação;

.6. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta 

.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subseqüente; 

Havendo a necessidade de envio de documentos complementares de habilitação, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá
em formato digital, via sistema LICITANET, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação;

.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
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.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

o mínimo, 24 horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
.6. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

proposta; 
.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de 

examinará a proposta ou 

.9. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

não aceitar a proposta e passar à 

istema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

passar à subseqüente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

os valores finais deverão ser os 

verificará a habilitação 

do licitante detentor da proposta 
verificará o eventual descumprimento das 

anção que impeça a participação no 

.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n° 
8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

.4. A tentativa de “burla” será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação; 
reputará o licitante inabilitado, por falta 

.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
se a disciplina antes estabelecida 

Havendo a necessidade de envio de documentos complementares de habilitação, necessários à 
o licitante será convocado a encaminhá-los, 

, sob pena de inabilitação; 
.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
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8.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e s
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fi
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições; 
8.12. Como condição prévia ao exame da Documentação de H
Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a co
aos seguintes cadastros: 
a) Sistema de Cadastro de Fornecedores (se houver);
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
8.13. Constatada a existência de sanção que impeça a participa
Contratação reputará a empresa licitante inabilitada, por falta de condição de participação.
8.14. Em se tratando de filial, os documentos de Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal, Social e 
Trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 
somente em nome da matriz; 
8.15. A empresa licitante DEVERÁ apresentar os seguintes documentos, nos termos e prazo previstos 
neste Edital: 
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
8.16. No caso de empresário individual
Junta Comercial da respectiva sede;
8.17. Em se tratando de microempreendedor individual 
Microempreendedor Individual - 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
8.18. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devid
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
8.19. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;
8.20. No caso de sociedade simples
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
8.21. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
8.22. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País
8.23. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
8.24. Documentos pessoais do (s) 
8.25. Procuração e documentos pessoais do (a) procurador (a)
 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
 
8.26. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
8.27. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributári
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora
Fazenda Nacional; 
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.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e s
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

mo condição prévia ao exame da Documentação de Habilitação da empresa licitante, o 
Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a co

Fornecedores (se houver); 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
8.13. Constatada a existência de sanção que impeça a participação ou contratação, o Agente de 
Contratação reputará a empresa licitante inabilitada, por falta de condição de participação.
8.14. Em se tratando de filial, os documentos de Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal, Social e 

nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 

8.15. A empresa licitante DEVERÁ apresentar os seguintes documentos, nos termos e prazo previstos 

esário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
 CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
a participante sucursal, filial ou agência; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

. Documentos pessoais do (s) sócio (s); 

. Procuração e documentos pessoais do (a) procurador (a) - se houver; 

E TRABALHISTA: 

. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

ova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora
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.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

 
lial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

litação da empresa licitante, o Agente de 
Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

ção ou contratação, o Agente de 
Contratação reputará a empresa licitante inabilitada, por falta de condição de participação. 
8.14. Em se tratando de filial, os documentos de Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal, Social e 

nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 

8.15. A empresa licitante DEVERÁ apresentar os seguintes documentos, nos termos e prazo previstos 

: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

: Certificado da Condição de 
ão ficará condicionada à verificação da autenticidade 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
amente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
, com averbação no Registro onde 

: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

5.764, de 1971; 
: decreto de autorização; 

. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

ova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

os federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 



                                                                                                                            
      COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Paço Municipal Francisco da Rosa Muniz 

 
8.28. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.29. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos te
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
8.30. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.31. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre;
8.32. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do li
8.33. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes no Município, sede da licitante;
8.34. Caso o licitante detentor do menor preço, seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida par
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação;
 
HABILLITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
8.35. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes da sede 
da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 30 (trinta) dias, quando outro prazo de validade não estiver 
expresso no documento. 
8.35.1. As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL poderão participar 
desta licitação desde que o Juízo e
Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a empresa está em condições de contratar com a 
Administração Pública; 
8.35.2. O fato de o licitante encontrar
sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices ou comprovação de Capital 
Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste instrumento. 
 
HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
 
8.36. Apresentação de no mínimo um 
seu responsável técnico; 
8.37. A exigência da comprovação de aptidão será feita por atestado(s) 
de direito público ou privado, em nome da empresa ou de seus responsáveis técnicos, acompanhado(s) 
da(s) respectiva(s) CAT’s - Certidão de Acervo Técnico;
8.38. Como comprovação de capacidade técnica, será aceita a indica
quadro, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior devidamente 
reconhecido pelo CREA ou CAU, detentor de atestado de responsabilidade técnica ou de registro de 
responsabilidade técnica para a execução de obra ou serviço de características semelhantes aos do objeto 
da licitação; 
8.39. A comprovação de que a equipe técnica apresentada na proposta pertence ao quadro da empresa 
deverá ser feita através de uma das seguintes formas:
a) Certidão do CREA ou CAU; 
b) Contrato social; 
c) Contrato de prestação de serviços e a Certidão de Registro e Quitação junto ao CREA ou CAU que conste 
os nomes de ambos nas certidões.
8.40. Certidão de registro do CREA (Conselho Regional de Engenharia, Agronomia) da
(Conselho de Arquitetura e Urbanismo);
8.41. Certidão de registro do CREA (Conselho Regional de Engenharia, Agronomia) ou no CAU (Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo) do responsável técnico da empresa;
 
DISPOSIÇÕES FINAIS QUANTO A HABILITAÇÃO:
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. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
idade e compatível com o objeto contratual; 

. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 

. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 

. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes no Município, sede da licitante;

. Caso o licitante detentor do menor preço, seja qualificado como microempresa ou empresa de 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação;

FINANCEIRA:  

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes da sede 
essoa jurídica, emitida há, no máximo, 30 (trinta) dias, quando outro prazo de validade não estiver 

As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL poderão participar 
desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento dispense a apresentação da Certidão 
Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a empresa está em condições de contratar com a 

.2. O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o exime de comprovar 
financeira, pela apresentação de índices ou comprovação de Capital 

Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste instrumento.  

Apresentação de no mínimo um ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA da empresa licitante e/ou do 

. A exigência da comprovação de aptidão será feita por atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, em nome da empresa ou de seus responsáveis técnicos, acompanhado(s) 

Certidão de Acervo Técnico; 
. Como comprovação de capacidade técnica, será aceita a indicação da Licitante de que possui em seu 

quadro, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior devidamente 
reconhecido pelo CREA ou CAU, detentor de atestado de responsabilidade técnica ou de registro de 

ra a execução de obra ou serviço de características semelhantes aos do objeto 

. A comprovação de que a equipe técnica apresentada na proposta pertence ao quadro da empresa 
deverá ser feita através de uma das seguintes formas: 

c) Contrato de prestação de serviços e a Certidão de Registro e Quitação junto ao CREA ou CAU que conste 
os nomes de ambos nas certidões. 

. Certidão de registro do CREA (Conselho Regional de Engenharia, Agronomia) da
(Conselho de Arquitetura e Urbanismo); 

. Certidão de registro do CREA (Conselho Regional de Engenharia, Agronomia) ou no CAU (Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo) do responsável técnico da empresa; 

DISPOSIÇÕES FINAIS QUANTO A HABILITAÇÃO: 
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. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

rmos do Título VII-A da 
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes no Município, sede da licitante; 

. Caso o licitante detentor do menor preço, seja qualificado como microempresa ou empresa de 
a efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação; 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes da sede 
essoa jurídica, emitida há, no máximo, 30 (trinta) dias, quando outro prazo de validade não estiver 

As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL poderão participar 
m que tramita o procedimento dispense a apresentação da Certidão 

Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a empresa está em condições de contratar com a 

Judicial não o exime de comprovar 
financeira, pela apresentação de índices ou comprovação de Capital 

da empresa licitante e/ou do 

fornecido(s) por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, em nome da empresa ou de seus responsáveis técnicos, acompanhado(s) 

ção da Licitante de que possui em seu 
quadro, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior devidamente 
reconhecido pelo CREA ou CAU, detentor de atestado de responsabilidade técnica ou de registro de 

ra a execução de obra ou serviço de características semelhantes aos do objeto 

. A comprovação de que a equipe técnica apresentada na proposta pertence ao quadro da empresa 

c) Contrato de prestação de serviços e a Certidão de Registro e Quitação junto ao CREA ou CAU que conste 

. Certidão de registro do CREA (Conselho Regional de Engenharia, Agronomia) da empresa ou no CAU 

. Certidão de registro do CREA (Conselho Regional de Engenharia, Agronomia) ou no CAU (Conselho 
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8.42. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da pr
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;
8.43. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação;
8.44. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como ME o
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 0
regularização. O prazo poderá ser p
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;
8.45. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir
EPP ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documenta
o mesmo prazo para regularização;
8.46. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de contratação 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuid
8.47. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá
8.48. Constatado o atendimento às exigências de ha
vencedor. 
 
9. DA CONTRATAÇÃO: 
 
9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente;
9.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação para 
assinar o Termo de Contrato ou apreciar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de D
9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá
assinatura ou aceite da adjudicatária, mediante corr
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento;  
9.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração;
9.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;
b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artig
nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei;
d) O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024, prorrogável conforme previsão 
no instrumento contratual ou no t
9.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços; 
9.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse li
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 
a ata de registro de preços. 
 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
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. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da pr
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação;
proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como ME o

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 

regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
itante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir
EPP ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido 
o mesmo prazo para regularização; 

. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de contratação 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma;

. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital;

. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente; 

razo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação para 
assinar o Termo de Contrato ou apreciar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Dispensa; 
9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá
assinatura ou aceite da adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

9.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração; 

.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artig
nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei;
d) O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024, prorrogável conforme previsão 
no instrumento contratual ou no termo de referência; 

.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 

vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 

. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de 

. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação; 
proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como ME ou EPP, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
, após a declaração do vencedor, comprovar a 

rorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
itante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra ME, 
ção fiscal e trabalhista, será concedido 

. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de contratação 
ade da mesma; 

. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

bilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

razo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação para 
assinar o Termo de Contrato ou apreciar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair o 

 
9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

espondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

9.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei 
nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei; 
d) O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024, prorrogável conforme previsão 

.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 

vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

citante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 
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10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam
10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o cer
10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua propos
10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução
10.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a decla
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2. O PROPONETE e o CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo d
a) Advertência pela falta do subitem 10
imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor estimad
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção,
10.1.7 deste Edital de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsá
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
10.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;
10.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública;
10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
10.7. Havendo indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente para apuração da conduta típica em questão;
10.8. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo d
Penalidade - PAAP, que assegurará o con
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
r causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  
.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

.2. O PROPONETE e o CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

ertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Edital de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave;  
b) Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

uer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12;  
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10

.1.7 deste Edital de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais 

a imposição da penalidade mais grave;  
.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  
.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

danos que dela provierem para a Administração Pública;  
.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
da da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

de ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
.7. Havendo indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente para apuração da conduta típica em questão; 

.8. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo d
PAAP, que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/prestador, 

se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
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Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 

r causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 

ração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

.2. O PROPONETE e o CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
a responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
.1.1 deste Edital de Contratação Direta, quando não se justificar a 

o do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
nos casos dos subitens 10.1.2 a 

.1.7 deste Edital de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
vel de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 
.1.12, bem como nos demais 

.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

de ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
.7. Havendo indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

.8. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de 
fornecedor/prestador, 
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11.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassifi
fracassado), a Administração poderá: 
11.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
11.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando
às condições de habilitação exigidas;
11.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operaciona
11.1.3. Fixar prazo para que possa hav
conforme o caso. 
11.2. As providências dos subitens 11.1.1 e 11
comparecimento de quaisquer fornecedores inter
11.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
competente da Administração na respectiva notificação;
11.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Admi
desconexão; 
11.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fa
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
contrário; 
11.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documen
relativa ao procedimento; 
11.7. No julgamento das propostas e da habil
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
habilitação e classificação; 
11.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonom
11.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de contratação;
11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o proces
11.11. Da sessão pública será divul
11.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
a) ANEXO I - Termo de Referência
b) ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato.
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.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá:  

Republicar o presente aviso com uma nova data;  
se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 
dições de habilitação exigidas; 

No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

As providências dos subitens 11.1.1 e 11.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto); 

Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo A

ação na respectiva notificação; 
aberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Admi

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 
DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documen

No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ado do processo de contratação; 
Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso; 
Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico; 
Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Termo de Referência;  
Minuta de Termo de Contrato. 

Araripina/PE, 03 de junho de 2026. 
 
 

IGOR RANNIERY MODESTO PEREIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA Nº 662/2025 
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cados ou inabilitados (procedimento 

se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

lizada fora deste procedimento. 
er adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
atendido o prazo indicado pelo Agente 

aberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

to superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

haja comunicação em 

estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 
DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 

itação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

lhes validade e eficácia para fins de 

As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
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(O arquivo em pdf será disponibilizado
OBS: O mesmo já consta nos a
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

disponibilizado no Sistema Licitanet e no Portal da Transparência do Município de Araripina/P
OBS: O mesmo já consta nos autos do processo. 
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Portal da Transparência do Município de Araripina/PE). 
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MINUTA DO CONTRATO Nº 
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
 
O MUNICÍPIO DE ARARIPINA/PE
Municipal de Finanças, entidade de Direito Público, 
sede à Rua Coelho Rodrigues, 174, Centro, Araripina/PE, CEP: 56.280
sua Secretária, a Sra. Sra. THAIRIS CALYNA COELHO SANTOS
identidade nº 8.750.073SDS/PE, inscrita no CPF nº 096.177.054
727/2025, residente e domiciliado nesta cidade de Araripina, doravante denominado de 
e, do outro lado, a empresa............................................., com endereço na
..............., em ......................., Estado do ....................., inscrita no CNPJ sob o nº .....................
por ..........................................................., CPF nº ..............................., ao fim assinado, doravante denominada de 
CONTRATADA, têm entre si, justos e acordados, o presente 
LICITATÓRIO Nº 042/2026 - DISPENSA
cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus 
sucessores, com observância das disposições contidas 
nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 084/2023, Decreto Municipal nº 
032/2024 e demais normas complementares pertinentes e pe
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
 
1.1. Este contrato foi precedido da
dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas complementares pertinentes. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
 
2.1. Constitui como objeto desta demanda, a 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO PÁTIO DE EVENTOS DO 
PARQUE 03 VAQUEIROS, NO MUNICÍPIO DE ARARIPINA/PE
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
 
3.1. O valor Global da presente contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxx);
3.2. Todos os custos e despesas necessárias 
referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumento
única remuneração devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA; 
3.3. Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual que
a data do orçamento estimado, desde que não ultrapasse o
3.3.1. Os preços contratuais permanecerão válidos por um período de um ano, a ser contado na for
§ 1º do art. 3º da Lei nº 10.192/2001, depois de transcorrido tal prazo, poderão sofrer REAJUSTE, de 
acordo com o Índice Nacional da Construção Civil 
reajuste), elaborado pela Fundação Getúlio Vargas 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATAÇÃO 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS
INTERMÉDIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE E, DO 
OUTRO LADO,
___________________________________
FORMA E NAS CONDIÇÕES
ESTIPULADAS

  
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: 

MUNICÍPIO DE ARARIPINA/PE, por intermédio da Prefeitura Municipal, através da
entidade de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 11.040.85

sede à Rua Coelho Rodrigues, 174, Centro, Araripina/PE, CEP: 56.280-000, neste ato r
THAIRIS CALYNA COELHO SANTOS, brasileira, portadora d

identidade nº 8.750.073SDS/PE, inscrita no CPF nº 096.177.054-60, nomeada através da Portaria Nº 
, residente e domiciliado nesta cidade de Araripina, doravante denominado de 

e, do outro lado, a empresa............................................., com endereço na Rua ......................................., Nº ........, bairro 
..............., em ......................., Estado do ....................., inscrita no CNPJ sob o nº .....................

............................, CPF nº ..............................., ao fim assinado, doravante denominada de 
, têm entre si, justos e acordados, o presente CONTRATO oriundo do 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2026, ainda, mediante as seguintes 
cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus 
sucessores, com observância das disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 

mentar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 084/2023, Decreto Municipal nº 
e demais normas complementares pertinentes e pelas condições a seguir expostas.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

. Este contrato foi precedido da Dispensa de Licitação Eletrônica Nº 009/2026
dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas complementares pertinentes. 

OBJETO: 

Constitui como objeto desta demanda, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO PÁTIO DE EVENTOS DO 
PARQUE 03 VAQUEIROS, NO MUNICÍPIO DE ARARIPINA/PE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

VALOR, DO REAJUSTE E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

1. O valor Global da presente contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxx); 
3.2. Todos os custos e despesas necessárias ao correto fornecimento estão inclusos no preço, inclusive os 
referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumento
única remuneração devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA;  

Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual que terá como termo inicial 
a data do orçamento estimado, desde que não ultrapasse o valor praticado no mercado;

Os preços contratuais permanecerão válidos por um período de um ano, a ser contado na for
§ 1º do art. 3º da Lei nº 10.192/2001, depois de transcorrido tal prazo, poderão sofrer REAJUSTE, de 

Índice Nacional da Construção Civil - INCC (de acordo com o ano/período do 
Fundação Getúlio Vargas - FGV, nos termos do Acórdão nº 1.563/2004 Plenário 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA..., POR 
INTERMÉDIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE E, DO 
OUTRO LADO, 
___________________________________, NA 
FORMA E NAS CONDIÇÕES ABAIXO 
ESTIPULADAS:   

, através da Secretaria 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 11.040.854/0001-18, com 

000, neste ato representado pela 
, brasileira, portadora da cédula de 
60, nomeada através da Portaria Nº 

, residente e domiciliado nesta cidade de Araripina, doravante denominado de CONTRATANTE 
Rua ......................................., Nº ........, bairro 

..............., representada 
............................, CPF nº ..............................., ao fim assinado, doravante denominada de 

oriundo do PROCESSO 
ainda, mediante as seguintes 

cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus 
Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 

mentar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 084/2023, Decreto Municipal nº 
las condições a seguir expostas. 

/2026 observados os 
dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas complementares pertinentes.  

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO PÁTIO DE EVENTOS DO 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ao correto fornecimento estão inclusos no preço, inclusive os 
referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, etc, constituindo a 

terá como termo inicial 
do no mercado; 

Os preços contratuais permanecerão válidos por um período de um ano, a ser contado na forma do 
§ 1º do art. 3º da Lei nº 10.192/2001, depois de transcorrido tal prazo, poderão sofrer REAJUSTE, de 

INCC (de acordo com o ano/período do 
Acórdão nº 1.563/2004 Plenário  
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TCU, cujo cálculo obedecerá a forma prevista no art. 5º pelo 
1994 e atualizações; 
3.3.2. O índice a ser utilizado se baseará no tipo de obra (materiais asfálticos 
asfáltico), de acordo com o ano/período do reajuste. 
3.4. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo financeiro, tais como juros,
despesas bancárias e quaisquer outros ônus semelhantes;
3.4.1. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com
e exigirão análise econômica para avaliação de
3.4.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste,
compensação financeira desde que sobrevenham normas federa
3.4.3. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas na dotação
prevista no orçamento do município, para o exercício de 
 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 9000 - SECRETARIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 9001 - SECRETARIA 
FUNÇÃO: 15 - URBANISMO 
SUBFUNÇÃO: 451 - INFRAESTRUTURA 
PROGRAMA: 1501 - INFRESTRUTURA 
AÇÃO: 1.18 - CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DO PARQUE DE VAQUEJADA
DESPESA: 119 - 4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
 
4.1. O prazo de vigência deste contrato será de 
4.2. O presente instrumento poderá ser prorrogado, desde que haja concordância das partes e se
observado o disposto do art.107 da Lei 14.133/2021.
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO
 
5.1. As regras detalhadas sobre a garantia exigida estarão especificadas na Minuta Contratual
5.2. Condições de execução  
5.2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5. 2.2.2. Início da execução do objeto: 10 dias da emissão da ordem de serviço; 
5. 2.2.3. O contratado deverá cumprir rigorosamente o cronograma físico
planilha orçamentária e seus anexos;
5. 2.2.4. O prazo de execução é de 
5.3. Local e horário da prestação dos 
5.3.1. Os dados referentes ao local de prestação dos serviços encontram
Referência, bem como nos documentos técnicos e anexos que integram o processo
5.4. Materiais a serem disponibilizados 
5.4.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários. 
5.5. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
5.5.1. As informações relevantes para o dimensionamento da proposta integram o presente termo, a 
planilha orçamentária e seus anexos. 
5.6. Procedimentos de transição e finalização do contrato 
5.6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e fina
características do objeto. 
5.7. Dos critérios de medição 
5.7.1. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e obras 
efetivamente executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização, res
correspondência com o projeto. 
5.7.2. A medição será realizada pelo fiscal técnico em conjunto com o Engenheiro responsável da empresa 
mensalmente e deverá ser entregue ao fiscal administrativo até o 5º dia útil de cada mês.
5.7.3. O Documento de Medição deverá conter os seguintes documentos:
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, cujo cálculo obedecerá a forma prevista no art. 5º pelo DECRETO No 1.054, DE 7 DE FEVEREIRO

. O índice a ser utilizado se baseará no tipo de obra (materiais asfálticos 
asfáltico), de acordo com o ano/período do reajuste.  

. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo financeiro, tais como juros,
aisquer outros ônus semelhantes; 

. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com
exigirão análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste,
compensação financeira desde que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem;

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas na dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

SECRETARIA DE INFRAESTRURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE INFRAESTRURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

INFRAESTRUTURA URBANA 
INFRESTRUTURA URBANA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DO PARQUE DE VAQUEJADA 
4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

prazo de vigência deste contrato será de 02 (dois) meses, contados a partir da
presente instrumento poderá ser prorrogado, desde que haja concordância das partes e se

observado o disposto do art.107 da Lei 14.133/2021. 

EXECUÇÃO: 

detalhadas sobre a garantia exigida estarão especificadas na Minuta Contratual

.2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

. 2.2.2. Início da execução do objeto: 10 dias da emissão da ordem de serviço;  
O contratado deverá cumprir rigorosamente o cronograma físico-financeiro que integra a 

ária e seus anexos; 
. 2.2.4. O prazo de execução é de 02 (dois) meses, contados da emissão da ordem de serviço;

e horário da prestação dos serviços  
Os dados referentes ao local de prestação dos serviços encontram-se detalhados no 

Referência, bem como nos documentos técnicos e anexos que integram o processo. 
Materiais a serem disponibilizados  

ção dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários.  

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta  
.5.1. As informações relevantes para o dimensionamento da proposta integram o presente termo, a 

planilha orçamentária e seus anexos.  
Procedimentos de transição e finalização do contrato  

.6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

.7.1. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e obras 
efetivamente executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização, res

.7.2. A medição será realizada pelo fiscal técnico em conjunto com o Engenheiro responsável da empresa 
mensalmente e deverá ser entregue ao fiscal administrativo até o 5º dia útil de cada mês.

umento de Medição deverá conter os seguintes documentos: 

     PREFEITURA MUNICIPAL 
                                 DE ARARIPINA/PE 

                          Flh/Rub. ___________________ 
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1.054, DE 7 DE FEVEREIRO DE 

. O índice a ser utilizado se baseará no tipo de obra (materiais asfálticos - emulsão e cimento 

. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo financeiro, tais como juros, 

. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente 
financeiro do contrato; 

Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualização ou 
/ou municipais que as autorizem; 

orçamentária própria, 
, na classificação abaixo: 

DE INFRAESTRURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE INFRAESTRURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

, contados a partir da data de assinatura; 
presente instrumento poderá ser prorrogado, desde que haja concordância das partes e seja 

detalhadas sobre a garantia exigida estarão especificadas na Minuta Contratual. 

financeiro que integra a 

da emissão da ordem de serviço; 

se detalhados no Termo de 

ção dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

.5.1. As informações relevantes para o dimensionamento da proposta integram o presente termo, a 

lização do contrato devido às 

.7.1. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e obras 
efetivamente executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização, respeitada a rigorosa 

.7.2. A medição será realizada pelo fiscal técnico em conjunto com o Engenheiro responsável da empresa 
mensalmente e deverá ser entregue ao fiscal administrativo até o 5º dia útil de cada mês. 
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 Boletim de Medição; 
 Memória de cálculo detalhada;
 Relatório Fotográfico; 
 Diário de Obra. 

5.7.4 A aceitação dos serviços por parte da Fiscalização não isenta o Contratado de sua responsabilidade 
sobre a qualidade e comportamento dos serviços e produtos aplicados.
5.8. Do recebimento da obra 
5.8.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 dias da comunicação formal de entrega 
pela Contratada, pelos fiscais técnico, administrativo, por representante da secretaria solicitante da obra 
mediante termos detalhados, quando verificad
Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº
5.8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
no todo ou em parte, o objeto em que se 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização
serviços até que sejam sanadas todas as
Recebimento Provisório; 
5.8.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)
5.8.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis;
5.8.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
somente se não restar nenhuma pendência
5.8.6. Os Atestados de Execução de Obras somente poderão ser solicitados pela empresa após emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo.
5.8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solide
segurança do serviço nem a responsabilidade ético
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES
 
6.1. São obrigações da CONTRATANTE
6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro 
contrato; 
6.1.2. Receber o objeto no prazo 
contrato; 
6.1.3. Notificar a Contratada, por e
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento da
Contratada; 
6.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei nº 14.133/2021;
6.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no
6.1.7. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato; 
6.1.8. Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de 
obrigações pela Contratada; 
6.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as so
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
6.1.9.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias út
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por
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Memória de cálculo detalhada; 

A aceitação dos serviços por parte da Fiscalização não isenta o Contratado de sua responsabilidade 
sobre a qualidade e comportamento dos serviços e produtos aplicados. 

.8.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 dias da comunicação formal de entrega 
pela Contratada, pelos fiscais técnico, administrativo, por representante da secretaria solicitante da obra 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento de todas as exigências (Art. 140, I, a, da 
Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022); 

.8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser a

. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório 

ei nº 14133, de 2021); 
.8.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

Manuais e Instruções exigíveis; 
.8.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 15 (quinze

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e conseqüente aceitação mediante termo detalhado, 

pendência a ser sanada pela empresa. 
.8.6. Os Atestados de Execução de Obras somente poderão ser solicitados pela empresa após emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo. 
.8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solide

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato

S OBRIGAÇÕES: 

CONTRATANTE: 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro 

 e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao futuro 

Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento da

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

ão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei nº 14.133/2021;
Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

ões estabelecidos no Termo de Referência e no futuro Contrato; 
Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;  
Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.

     PREFEITURA MUNICIPAL 
                                 DE ARARIPINA/PE 

                          Flh/Rub. ___________________ 
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A aceitação dos serviços por parte da Fiscalização não isenta o Contratado de sua responsabilidade 

.8.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 dias da comunicação formal de entrega 
pela Contratada, pelos fiscais técnico, administrativo, por representante da secretaria solicitante da obra 

o o cumprimento de todas as exigências (Art. 140, I, a, da 

.8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
ncorreções resultantes da 

não atestar a última e/ou única medição de 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
Recebimento Provisório (Art. 119 c/c 

.8.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

ze) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

aceitação mediante termo detalhado, 

.8.6. Os Atestados de Execução de Obras somente poderão ser solicitados pela empresa após emissão do 

.8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
profissional pela perfeita execução do contrato. 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro 

Termo de Referência, vinculado ao futuro 

scrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

ão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei nº 14.133/2021; 
Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de 

licitações e reclamações relacionadas à execução do 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

eis, a contar da data do protocolo do 
igual período, quando motivada. 
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6.1.10. Responder eventuais pedidos de 
contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
6.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
6.2. São obrigações da CONTRATADA
6.2.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
6.2.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contr
superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
6.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
6.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
6.2.6. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 
1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede da contratada;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
6.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto contratual;
6.2.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
6.2.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõe
todas as condições exigidas para habilitação;
6.2.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como a
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021); 
6.2.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referida
da Lei nº 14.133, de 2021); 
6.2.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
6.2.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativ
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocor
14.133, de 2021; 
6.2.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da Contratante; 
6.2.16. Alocar os empregados necessários, c
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
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Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-
de 15 (quinze) dias úteis; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

ratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
CONTRATADA: 
se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
ratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contr

superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
o fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

ano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos:  

rova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
ertidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
ertidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do 

 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

sponsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  
Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual; 
minação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõe

todas as condições exigidas para habilitação; 
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como a
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021);  

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativ

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

umprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
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-financeiro feitos pela 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

ratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

ratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
o fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
ano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

ertidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do 

se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

minação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
s vagas (art. 116, parágrafo único, 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

rer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

umprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

om habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios  
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
a legislação de regência; 
6.2.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução do futuro contrato; 
6.2.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos;
6.2.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
6.2.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a ut
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO:
 
7.1. Preço  
7.1.1. O valor máximo admitido para esta contratação 
unitários apostos no orçamento em anexo
preços realizadas pelo Departamento 
Município de Araripina/PE, nos termos da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 
2021; 
7.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
7.2. Forma de Pagamento  
7.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela contratada;
7.2.2. Será considerada a data do pagamento
pagamento. 
7.3. Prazo de Pagamento  
7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 
Nota Fiscal/Fatura; 
7.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato.  
7.4. Condições de Pagamento  
7.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento. 
7.4.2. O setor competente para proceder o pagame
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado a
hipótese, o prazo para pagamento iniciar
acarretando qualquer ônus para a contratante; 
7.4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrig
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on
oficiais ou à documentação mencionada no
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos; 

Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
os executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

O PAGAMENTO: 

O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ xxxxx (xxxxxxxxx
unitários apostos no orçamento em anexo obtido através do MENOR dos preços cotados nas pesquisas de 

pelo Departamento Engenharia da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos do 
, nos termos da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
ente indicados pela contratada; 

considerada a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do rec

se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
 

A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento.  

O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
xecução do contrato;  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a contratante;  

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
os executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
ilização do trabalho do menor de dezoito 

xxxxxxxxx), conforme custos 
obtido através do MENOR dos preços cotados nas pesquisas de 

Engenharia da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos do 
, nos termos da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

, contados do recebimento da 

se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

nto deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
té que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

á após a comprovação da regularização da situação, não 

atoriamente acompanhada da comprovação da 
line, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
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7.4.5. Previamente à emissão de nota
consulta para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou ent
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.4.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perí
7.4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
7.4.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegura
defesa; 
7.4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contrata
7.4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária pr
7.4.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente;
7.4.11. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tr
Complementar. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total 
ou parcial; 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes 
simples apostilamento; 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato
8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
respectivos substitutos da Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput
8.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para q
condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores 
8.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das fa
ou dos defeitos observado; 
8.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, 
8.6.3. O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessári
saneadoras, se for o caso; 
8.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou ent
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante;

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
unicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

ução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação; 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

elecidos na legislação vigente; 
A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

DA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato; 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput; 

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
mo, com a descrição do que for necessário para a regularização das fa

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito; 

O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessári

de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
atamente ao gestor do contrato. 
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de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

odo, a critério da contratante; 
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

unicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
da à contratada a ampla 

ução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

evista na legislação aplicável; 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

atamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
nsagem eletrônica para esse fim; 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

 do contrato, ou pelos 

ue sejam cumpridas todas as 
resultados para a Administração; 

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
mo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
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8.7. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo (s) fiscal (is) do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
8.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatóri
8.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhame
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da 
ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas 
atendimento da finalidade da administração;
8.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e 
liquidação e do pagamento da despesa n
8.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de ates
8.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
8.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual
8.11. A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para repres
contrato; 
8.11.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pe
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
8.12. O fornecimento da contratação em tela será acompanhada e 
contratada, a Sra. VANESSA SILVA 
4, enquanto que, a GESTÃO do contrato ficará a cargo do servidor comissionado, o 
MENEZES CARVALHO CAVALCANTI RIBEIRO
Urbanos - Portaria Nº 170/2026. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES/PENALIDADES
 
9.1. Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a 
critério da Administração, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes 
cominações, cumulativamente ou não:
I - Advertência; 
II - Multa, nos seguintes termos: 
a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 1% (u
valor global contratado, por dia decorrido, 
b) Pela recusa na execução contratual, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo estipulado: 
10% (dez por cento) valor do global contr
c) Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitado ou corrigir falhas no mesmo, a contar 
do segundo dia da data da notificação da rejeição, 
decorrido. 
d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na EXECUÇÃO do objeto, entendendo
recusa a execução do objeto não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 
cento) do valor global contratado.
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O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo (s) fiscal (is) do contrato, de todas as 
corrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

ultrapassarem a sua competência; 
O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhame
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da 
ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

da finalidade da administração; 
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto 
ssumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

tor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual;
A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pe
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

O fornecimento da contratação em tela será acompanhada e FISCALIZADA
SILVA BRILHANTE CAVALCANTE, Engenheira Civil - CREA/

do contrato ficará a cargo do servidor comissionado, o 
MENEZES CARVALHO CAVALCANTI RIBEIRO - Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços 

 

AS SANÇÕES/PENALIDADES: 

Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a 

nistração, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes 
cominações, cumulativamente ou não: 

Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 1% (u
valor global contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor do global contratado

Pela recusa na execução contratual, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo estipulado: 
10% (dez por cento) valor do global contratado. 

Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitado ou corrigir falhas no mesmo, a contar 
do segundo dia da data da notificação da rejeição, 1% (um por cento) do valor global contratado

TADA em corrigir as falhas na EXECUÇÃO do objeto, entendendo
recusa a execução do objeto não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 

. 
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O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo (s) fiscal (is) do contrato, de todas as 
corrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

os pertinentes, caso necessário; 
o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da 
ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto 
ssumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

tor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

; 
entá-la na execução do 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

FISCALIZADA pela servidora 
CREA/PE 182030328-

do contrato ficará a cargo do servidor comissionado, o Sr. GUSTAVO 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a 

nistração, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes 

Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do 
até o limite de 10% do valor do global contratado. 

Pela recusa na execução contratual, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo estipulado: 

Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitado ou corrigir falhas no mesmo, a contar 
1% (um por cento) do valor global contratado, por dia 

TADA em corrigir as falhas na EXECUÇÃO do objeto, entendendo-se como 
recusa a execução do objeto não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 
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e) Pelo não cumprimento de qualquer condição f
14.133/2021 e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não 
abrangida nos incisos anteriores: 
III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
IV - Impedimento de licitar e contratar com a 
(cinco) anos, do licitante que não celebrar o
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar
inidôneo ou cometer fraude fiscal.
9.2. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a 
nos incisos III e IV do subitem 9.1:
I - Pelo descumprimento do prazo da execução do objeto contratual.
II - Pela recusa ou atraso em atender alguma solicitação para correção na execução do objeto contratual, 
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data 
da rejeição, devidamente notificada.
III - Pela não execução do objeto 
Edital. 
IV - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento 
de quaisquer tributos. 
V - Tenha praticado atos ilícitos visando frustr
VI - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o 
praticados. 
9.3. Além das penalidades citadas, a 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 
9.4. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado 
a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prej
9.5. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à 
multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Estado, ou por qualq
forma prevista em lei; 
9.6 As sanções serão aplicadas de forma gradativa,
proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prév
de recurso; 
9.7. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do inter
público e o prejuízo pecuniário decorrente 
9.8. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos legais, sendo
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:
 
10.1. O contrato somente se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes ou depois do prazo inic
10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará automaticamente 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração elaborar termo aditivo 
referente à readequação do cronograma
10.3. Quando a não conclusão do CONTRATO no prazo inicialmente estipulado d
CONTRATADA: 
I. Ficará ela constituída em mora, sendo
II. Poderá a Administração optar pela extinção do CONTRATO e, nesse cas
em lei para a continuidade da execução contratual.
10.4. Constituem motivos para extinção do CONTRATO, independentemente do prazo ou das obrigações 
nele estipuladas, as situações descritas no art.
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Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou na Lei Federal 
e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não 

abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratual, para cada evento
e participar em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Araripina/PE

(cinco) anos, do licitante que não celebrar o contrato, e da CONTRATADA que deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar

u cometer fraude fiscal. 
Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas 

: 
Pelo descumprimento do prazo da execução do objeto contratual. 

o em atender alguma solicitação para correção na execução do objeto contratual, 
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data 
da rejeição, devidamente notificada. 

 contratual de acordo com as especificações e prazos estipulados neste 

Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento 

Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o CONTRATANTE em virtude de atos ilícitos 

Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
as no Capítulo IV da Lei Federal nº 14.133/2021; 

As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado 
a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis;

escontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as importâncias alusivas a 
multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Estado, ou por qualq

.6 As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prév

.7. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do inter
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas; 

.8. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

O contrato somente se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes ou depois do prazo inicialmente estipulado para tanto; 

orem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará automaticamente 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração elaborar termo aditivo 
referente à readequação do cronograma físico-financeiro do CONTRATO; 

nclusão do CONTRATO no prazo inicialmente estipulado d

icará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
oderá a Administração optar pela extinção do CONTRATO e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

nuidade da execução contratual. 
Constituem motivos para extinção do CONTRATO, independentemente do prazo ou das obrigações 

nele estipuladas, as situações descritas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021; 

     PREFEITURA MUNICIPAL 
                                 DE ARARIPINA/PE 

                          Flh/Rub. ___________________ 
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xada no termo contratual ou na Lei Federal 
e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não 

1% (um por cento) do valor contratual, para cada evento. 
e participar em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, 

Prefeitura Municipal de Araripina/PE pelo prazo de até 05 
que deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 

estará sujeita às penalidades tratadas 

o em atender alguma solicitação para correção na execução do objeto contratual, 
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data 

contratual de acordo com as especificações e prazos estipulados neste 

Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento 

em virtude de atos ilícitos 

ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 

As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado 
uízo de perdas e danos cabíveis; 

as importâncias alusivas a 
multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Estado, ou por qualquer outra 

obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição 

.7. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 

.8. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 

O contrato somente se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

orem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará automaticamente 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração elaborar termo aditivo 

nclusão do CONTRATO no prazo inicialmente estipulado decorrer de culpa da 

ivas sanções administrativas; e 
o, adotará as medidas admitidas 

Constituem motivos para extinção do CONTRATO, independentemente do prazo ou das obrigações 
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10.5. A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedidas de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo, assegurados o 
defesa; 
10.6. Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina d
10.7. O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com os seguintes docu
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpr
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda 
c) Indenizações e multas.  
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
 
11.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo 
8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e nas normas e princípios gerais dos contratos.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
 
12.1. Caberá a CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação do extrat
Município (DOM) e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), por ser condição indispensável 
para a sua eficácia, conforme dispõe o art. 94, da Lei Federal nº 14.133/2024.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
 
13.1. As comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas como regularmente feitas, se 
entregues ou enviadas por e-mail do fiscal deste contrato;
13.2. Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
não financeiras ou benefícios de qualquer esp
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ela não relacionada, 
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -
 
14.1. É eleito o Foro da Comarca de 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
instrumento de Contrato que não p
14.133/2021. 
 

Araripina
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A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedidas de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo, assegurados o contraditório e a ampla 

se à extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021;
O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com os seguintes docu

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
s já efetuados e ainda devidos; 

PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 

erão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con
e demais normas aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e nas normas e princípios gerais dos contratos.

EGUNDA - DA PUBLICIDADE: 

providenciar, por sua conta, a publicação do extrat
Município (DOM) e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), por ser condição indispensável 
para a sua eficácia, conforme dispõe o art. 94, da Lei Federal nº 14.133/2024. 

TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

.1. As comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas como regularmente feitas, se 
mail do fiscal deste contrato; 

.2. Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ela não relacionada, 
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

- DO FORO: 

É eleito o Foro da Comarca de Araripina, Estado de Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
instrumento de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 

Araripina-PE, ___ de _______________ de 2026. 

_______________________________ 
CONTRATANTE 

 
 

______________________________ 
CONTRATADA 

     PREFEITURA MUNICIPAL 
                                 DE ARARIPINA/PE 

                          Flh/Rub. ___________________ 

LICITATÓRIO Nº 042/2026 
ELETRÔNICA Nº 009/2026 

 

 
Centro, Araripina - PE 

A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedidas de autorização escrita e 
contraditório e a ampla 

38 e 139 da Lei nº 14.133/2021; 
O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com os seguintes documentos: 

, segundo as disposições contidas na Lei nº 
as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e nas normas e princípios gerais dos contratos. 

providenciar, por sua conta, a publicação do extrato de Diário Oficial do 
Município (DOM) e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), por ser condição indispensável 

.1. As comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas como regularmente feitas, se 

.2. Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

écie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ela não relacionada, 

 

, Estado de Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

ossam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 


